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Vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no artigo
128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à mesa, o envio de ofício ao
Senhor TAUILLOTEZELLI, solicitando que seja designado um psicólogo, uma vez
por semana para a Vila Guarujá.

JUSTIFICA TIV A

A presente proposição é um pedido dos moradores da Vila Guarujá, que
vem a necessidade de que seja feito uma triagem antes das consultas médicas,
pois muitas vezes as consultas são de ordem psicológicas e acabam não sendo
resolvidas.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado d()-Paraná, em 18 de março de 2003.

SEBASTIÃO RIBEIRO
Vereador
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